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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoerro do Norte

Pref eitura do Municíplo

Limoeiro do Norte/CE, l2 de novembro de 2O24.

Nlensagem n" 04612024

A Sua Excelência o Senhor
DARLYSON DE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte/CE

Senhores Vereadores,

Considerando que a Lei Orçamentária para o exercicio de 2024 foi amplamente discutida nesta
Casa Legislativa e sancionada pelo Chefe do Executivo Municipal, veúo por meio deste propor
a âlteração do art. 7", inciso lll da Lei Municipal n" 2.422, de 3l de outubro de 2023.

O presente Projeto de Lei vem modificando o percentual de suplementaçào das dotações
orçamentárias de 30% (trinta poÍ c€nto) para 40Vo (quarenta por cento), correspondente a 107o
(dez por cento) a mais que o peÍcenturl originalmente autorizado. Tal alteração é de suma
importância para o encerramento do exercício financeiro de 2024.

Portanto, senhores vereadores, são essas as considerações que submetemos, à elevada
apreoiação e consideração de Vossas Excelências.

Na oportunidade, renovo votos de sucesso, extemando minha admiração e apreço

Respeitosamente,

uwl,lMkn*srlvA
Prefeita Munici[al em Exercício
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ESTADO DO CEARÁ
Município cie Limoeiro cio Norte

do

PROJETO DE LEr Ndáo,aDat, nr n DE NOVEMBRO DE 2024.

Modtfico o art. 7o, inciso III da Lei n" 2.422, de 3l de outubro de

202i, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício

de 2024, e Cá outrss providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' ' Fica modificado o artigo 7" daLei Orçamentaria Anual para o exercício de 2024,

com a seguinte redação:

Art. 7o - Fica o Poder Executivo Municipal, respeitadas as demais prescrições

constitucionais e nos termos da t-ei Federal no 4.320, de I 7 de mâÍço de 1964.

autorizado a úrir creditos adicionais suplementares, por Decreto, notadamente

nas seguintes condições:

r - (...)

il - (...)

III - Utilizando-se como fonte de recursos compensatórios os resultantes de

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais

autorizados em lei, nos termos do inciso III do § lo, do aÍt.43 da Lei n" 4.320,

de 17 de março de 1964, até o limite de R$ 113.600.000,00 (cento e treze milhões
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

P ref eitur a do Munícípio

e seiscentos urii reais), ou sejq 40clo (quarenúa por cento) do total da despesa

fixada nesta [,ei para os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em

obsçrvânçia aa !ut, 27 daLçi\" ?,4Q7, dç !6 dç agosto dç?02.3, çam a Íinalidads

de atendsr insuficiência nas dotações orçamentária as consignadas.

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo

de novembro Ce2A24,revogaCas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. Estado do CeaTá, em

l2 de novembro de 2024.

SILVA
Prefeita Municipal em Exercício
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